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RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0000112-19.2016.815.0000
RECORRENTE: Gerlane Rocha dos Santos (Adv. Yuri Paulino de Miranda)
RECORRIDA: Corregedoria Geral da Justiça

RECURSO  ADMINISTRATIVO.  INTIMAÇÃO  PARA 
REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  GRAFOTÉCNICA  EM  NOME  DE 
ADVOGADO  DIVERSO.  VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DA 
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INTELIGÊNCIA DO 
ART.  12,  DA  RESOLUÇÃO  Nº  24/2012.  CERCEAMENTO  DO 
DIREITO DE DEFESA. ANULAÇÃO A PARTIR DA NULIDADE 
OBSERVADA.  MEDIDA  QUE  SE  IMPÕE.  PROVIMENTO  DO 
RECURSO.

-  É  indispensável,  sob  pena  de  nulidade,  que  da  publicação 
constem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes para 
sua identificação (CPC, art.  236,  §  1º).  “Já decidiu a Corte que a 
prática do ato em que a intimação foi deficiente por ausência do 
nome do advogado da parte ré não pode prosperar,  devendo ser 
repetido com a correta intimação, suprindo-se a nulidade.”. (REsp 
660.852/SC,  Rel.  Ministro  CARLOS  ALBERTO  MENEZES 
DIREITO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  19/10/2006,  DJ 
19/03/2007, p. 321)

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  o  Egrégio  Conselho  da  Magistratura  do  Tribunal  de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  acolher  a  preliminar  de  nulidade  do 
processo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de 
fl. 268.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto por Gerlane Rocha dos 
Santos contra decisão homologatória proferida pelo Desembargador Corregedor-Geral de 
Justiça, a qual ratificou parecer lavrado pelo Juiz Corregedor, no sentido da imposição da 



penalidade de suspensão do servidor público processado, ora recorrente, por um prazo de 
60 (sessenta) dias, por ocasião de descumprimento das normas funcionais inscritas nos 
artigos 106, inc. I e III, e 107, inc. III e XVII, da Lei Complementar Estadual de n. 58/2003.

Por meio do parecer homologado, ora vergastado, entendeu a douta 
Corregedoria Geral da Justiça pela ocorrência de infração funcional decorrente da conduta 
do agente processado,  notadamente porque o agente não agiu com zelo e cuidado no 
desempenho de suas funções ao ter certificado a intimação de pessoa estranha ao processo.

Irresignado com tal pronunciamento, a processada interpôs recurso 
administrativo, pugnando pela reforma do decisum, argumentando, em suma: a preliminar 
de nulidade do processo, por afronta à ampla defesa e ao devido processo legal, uma vez 
que  seu  causídico  deixou  de  ser  intimado  para  a  realização  do  exame  grafotécnico, 
infringindo,  assim,  o  disposto  no  art.  14,  da  Resolução  nº  24/2012,  deste  Tribunal  de 
Justiça.

Assevera a nulidade do processo por não ter cumprido fielmente o 
determinado na parte final da decisão de fls. 198/199, uma vez que a realização da perícia 
não foi realizada no documento original, extraído do processo, mas sim de uma cópia, o 
que afronta, novamente, o princípio da ampla defesa.

Alega, outrossim, a prejudicial  de prescrição bienal da punição de 
suspensão, uma vez que a Administração tomou conhecimento do fato no dia 22 de abril 
de 2010 e que outro aspecto a ser considerado é a falta de intimação da servidora para se 
manifestar  a  respeito  das  informações  prestadas  pela  Justiça  Eleitoral  e  a  ausência  de 
oportunidade para ofertar alegações finais, consoante disposto no art. 32, da Resolução nº 
24/2012.

Quanto  ao  mérito,  afirma que  a  servidora  se  dirigiu  ao  endereço 
indicado no mandado e lá  chegando procurou pelo destinatário,  tendo uma pessoa se 
identificado como tal, recebendo o documento e passando recibo.

Aduz, também, que não se extrai dos autos que tenha procedido a 
uma  ação  consciente,  dirigida  a  uma  finalidade  escusa,  seja  buscando  um  benefício 
indevido da recorrente,  seja  para  prejudicar  o  destinatário  e  que a  única  falha que se 
poderia imputar à servidora é não ter tido mais cautela na identificação do destinatário e 
não haver observado a assinatura que foi lançada no mandado de intimação.

Por fim, pugna pelo acolhimento das preliminares e a prejudicial de 
prescrição e, no mérito, pelo provimento do recurso para cassar a decisão, arquivando-se o 
processo sem aplicação de qualquer pena.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO



De  início,  compulsando  os  autos  e  analisando-se  a  casuística  em 
disceptação,  cumpre  adiantar  que  o  recurso  merece  ser  provido,  haja  vista  nulidade 
absoluta por cerceamento de defesa.

A esse respeito, fundamental destacar que a controvérsia submetida 
ao crivo deste Conselho da Magistratura transita em redor da inconformidade da Oficiala 
de  Justiça  lotada  na  Comarca  de  Sousa  com  a  pena  de  suspensão  disciplinar  por  60 
(sessenta  dias),  contra  si  aplicada  em  decorrência  da  apuração  de  supostas  infrações 
funcionais atribuídas à mesma, consistentes na não observância dos deveres funcionais, 
notadamente por não ter tido cautela ao proceder a intimação do Sr. Romualdo Fernandes 
da Silva, gerando sua prisão indevida.

Antes  porém  de  adentrar  ao  mérito,  necessário  se  faz  analisar  a 
preliminar de nulidade do processo, por cerceamento do direito de defesa, uma vez que o 
causídico da parte autora não foi intimado corretamente dos atos processuais.

Com  efeito,  a  parte  autora  apresentou  procuração  nos  autos, 
constituindo  um  novo  causídico,  com  o  pedido,  inclusive,  de  intimação  dos  atos 
processuais, na forma do art. 14, da Resolução nº 24/2012, TJPB, em data de 15 de abril de 
2015 (fls. 183/184), que assim dispõe:

“Art. 14. O servidor processado ou seu procurador, se houver, serão 
intimados pessoalmente para os atos processuais, e seu advogado 
constituído o será através do Diário de Justiça eletrônico.”

Logo  após,  o  MM.  Juiz  Corregedor,  o  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite 
Lisboa deferiu a produção da perícia grafotécnica, determinando, inclusive, a intimação 
das partes para indicação de assistentes e formulação de quesitos, bem como a necessidade 
de que a perícia fosse feita no documento original (fls. 198/199)

Acontece  que  a  douta  Corregedoria-Geral  da  Justiça  ao  realizar  a 
intimação dos atos, o fez na pessoa do advogado anterior (fl. 206), que, tacitamente, teve 
seu instrumento de mandato revogado quando da constituição de um novo causídico.

O  entendimento  do  STJ  é  no  sentido  de  que  a  outorga  de  novo 
mandato, sem a ressalva expressa, acarreta a revogação tácita do anterior, consoante se 
confirma:

PROCESSUAL  CIVIL.  OUTORGA  DE  DOIS  MANDATOS  EM 
MOMENTOS  DIVERSOS.INEXISTÊNCIA  DE  RESSALVA  DA 
PROCURAÇÃO  ANTERIOR.  REVOGAÇÃO  TÁCITA.  1.  Há 
revogação tácita de mandato com a constituição de novo procurador 
sem ressalva do instrumento procuratório anterior. 2. É inexistente 
o  recurso  ou  a  ação  quando  o  advogado  subscritornão  tem 



procuração e/ou substabelecimento nos autos. 3. Recurso ordinário 
provido. (STJ - RMS: 23672 MG 2007/0040376-5, Relator: Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 14/06/2011, 
T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/06/2011)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CONSTITUIÇÃO  DE  NOVOS  PROCURADORES,  SEM 
RESSALVA DO MANDATO ANTERIOR. REVOGAÇÃO TÁCITA. 
PRECEDENTES.  RECURSO  ESPECIAL  INTERPOSTO  POR 
ADVOGADO  SEM  PROCURAÇÃO.  RECURSO  INEXISTENTE. 
SÚMULA  115/STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA 
PROVIMENTO. (STJ  -  AgRg no Ag:  1224550 SC 2009/0134013-5, 
Relator:  Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  Data  de 
Julgamento:  23/11/2010,   T1  -  PRIMEIRA  TURMA,  Data  de 
Publicação: DJe 29/11/2010)

Assim, diante da ausência de intimação do novo advogado da ora 
recorrente acerca da realização da perícia grafotécnica, bem como para apresentação de 
alegações  finais,  dúvidas  não há do grave prejuízo  causado à sua defesa,  eis  que não 
restou observada a garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório.

Sobre o tema, confiram-se os julgados do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça:

QUESTÃO  DE  ORDEM  EM  RECURSO  ORDINÁRIO. 
JULGAMENTO.  NULIDADE.  PUBLICAÇÃO  EM  NOME  DE 
ADVOGADO  DIVERSO.  1.  A  jurisprudência  deste  Superior 
Tribunal  de Justiça  é firme no sentido de que,  havendo pedido 
expresso de que as intimações sejam feitas no nome de advogado 
determinado, o seu desatendimento implica em nulidade que deve 
ser  declarada.  2.  Questão  de  Ordem  acolhida  para  que  seja 
desconstituído o trânsito em julgado e anulado o acórdão da Sexta 
Turma, designando-se nova data para o julgamento do recurso e 
intimando-se  o  patrono  do  recorrente.  (STJ,  Relator:  Ministra 
MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  Data  de  Julgamento: 
09/04/2013, T6 - SEXTA TURMA)

PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA.  INTIMAÇÃO. 
REQUERIMENTO  DE  PUBLICAÇÃO  EMNOME  DE 
DETERMINADO  ADVOGADO.  NULIDADE.  1.  Constando 
pedido expresso, em petição de juntada de procuração,de que as 
intimações sejam feitas em nome de advogado determinado, o seu 
desatendimento  implica  ofensa  ao  art.  236,  §  1º,  do  Código  de 
Processo Civil. (Corte Especial, EREsp 812.041/RS, Relator Ministro 



Massami Uyeda,  julgado em 21.9.2011).  2.  A circunstância de ter 
havido  publicações  anteriores  viciadas,  em  nome  de  advogado 
diverso do requerido pela parte para constar das intimações, não 
implica renúncia ao requerimento. 3. Agravo regimental a que se 
nega  provimento.  (STJ  -  AgRg  no  AgRg  no  REsp:  889463  BA 
2006/0207228-9,  Relator:  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI, 
Data de Julgamento: 21/02/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 28/02/2013)

Por esses fundamentos, bem assim considerando os precedentes da 
Corte  Superior,  entendo  que devem ser  declarados  nulos  os  atos  judiciais  a  partir  da 
intimação para realização da perícia grafotécnica, inclusive,  a fim de que esta se dê no 
nome do patrono indicado às fls. 183/184.

Ante o exposto, voto pelo provimento ao recurso, a fim de anular o 
processo a partir da intimação da realização da perícia grafotécnica, e determinar o retorno 
dos autos à douta Corregedoria-Geral da Justiça, para que o MM. Juiz Corregedor adote as 
providências  necessárias  e  dê  regular  seguimento  ao  feito,  com  a  devida  instrução 
processual.  É como voto.

DECISÃO

O  Egrégio  Conselho  da  Magistratura  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade do processo, nos 
termos do voto do relator, impedido o Exmo. Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presidiu a sessão, com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Marcos Cavalcanti de Albuquerque, Presidente.  Relator: Excelentíssimo Desembargador 
João  Alves  da  Silva.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (1º Suplente, em substituição 
ao Des.  Leandro dos Santos) e Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.  Impedido o 
Exmo.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio  (Corregedor-Geral  de  Justiça).  Ausente, 
justificadamente, o Exmo. Des. José Ricardo Porto (Vice-presidente)

Presente ao julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor Bertrand de 
Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonseca  Xavier  de  Andrade”  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 01 de julho de 2016.

João Pessoa, 12 de julho de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto por Gerlane Rocha dos 
Santos contra decisão homologatória proferida pelo Desembargador Corregedor-Geral de 
Justiça, a qual ratificou parecer lavrado pelo Juiz Corregedor, no sentido da imposição da 
penalidade de suspensão do servidor público processado, ora recorrente, por um prazo de 
60 (sessenta) dias, por ocasião de descumprimento das normas funcionais inscritas nos 
artigos 106, inc. I e III, e 107, inc. III e XVII, da Lei Complementar Estadual de n. 58/2003.

Por meio do parecer homologado, ora vergastado, entendeu a douta 
Corregedoria Geral da Justiça pela ocorrência de infração funcional decorrente da conduta 
do agente processado,  notadamente porque o agente não agiu com zelo e cuidado no 
desempenho de suas funções ao ter certificado a intimação de pessoa estranha ao processo.

Irresignado com tal pronunciamento, a processada interpôs recurso 
administrativo, pugnando pela reforma do decisum, argumentando, em suma: a preliminar 
de nulidade do processo, por afronta à ampla defesa e ao devido processo legal, uma vez 
que  seu  causídico  deixou  de  ser  intimado  para  a  realização  do  exame  grafotécnico, 
infringindo,  assim,  o  disposto  no  art.  14,  da  Resolução  nº  24/2012,  deste  Tribunal  de 
Justiça.

Assevera a nulidade do processo por não ter cumprido fielmente o 
determinado na parte final da decisão de fls. 198/199, uma vez que a realização da perícia 
não foi realizada no documento original, extraído do processo, mas sim de uma cópia, o 
que afronta, novamente, o princípio da ampla defesa.

Alega, outrossim, a prejudicial  de prescrição bienal da punição de 
suspensão, uma vez que a Administração tomou conhecimento do fato no dia 22 de abril 
de 2010 e que outro aspecto a ser considerado é a falta de intimação da servidora para se 
manifestar  a  respeito  das  informações  prestadas  pela  Justiça  Eleitoral  e  a  ausência  de 
oportunidade para ofertar alegações finais, consoante disposto no art. 32, da Resolução nº 
24/2012.

Quanto  ao  mérito,  afirma que  a  servidora  se  dirigiu  ao  endereço 



indicado no mandado e lá  chegando procurou pelo destinatário,  tendo uma pessoa se 
identificado como tal, recebendo o documento e passando recibo.

Aduz, também, que não se extrai dos autos que tenha procedido a 
uma  ação  consciente,  dirigida  a  uma  finalidade  escusa,  seja  buscando  um  benefício 
indevido da recorrente,  seja  para  prejudicar  o  destinatário  e  que a  única  falha que se 
poderia imputar à servidora é não ter tido mais cautela na identificação do destinatário e 
não haver observado a assinatura que foi lançada no mandado de intimação.

Por fim, pugna pelo acolhimento das preliminares e a prejudicial de 
prescrição e, no mérito, pelo provimento do recurso para cassar a decisão, arquivando-se o 
processo sem aplicação de qualquer pena.

É o relatório. Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 20 de abril de 2016

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


